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Art. 1º  O Grupo IX do art. 18 da Lei nº 4.607, de 17 de
dezembro de 1990 - Código de Posturas, alterado pela Lei
nº 8.374, de 16 de abril de 2001, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“ Art. 18 .  .  .

GRUPO:  IX

HORÁRIO NORMAL:
-  de segunda a Sábado, das 8 às 22h.
-  aos domingos e feriados, das 8 às 18h.

ESPÉCIE DE ATIVIDADE:
- minimercados, supermercados e hipermercados.

Parágrafo único. No Dia Primeiro do Ano (Confraternização
Universal), no Dia do Trabalho (feriado internacional), no
Dia das Mães e no  Dia dos Pais (ntegração social), no Dia
da Páscoa e no Dia do Natal ( importância social e religio-
sa) não haverá expediente nas atividades especificadas no
Grupo IX.”

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Londrina,  6 de julho de 2006.Nedson Luiz Micheleti - Prefei-
to do Município, Adalberto Pereira da Silva -
Secretário de Governo, Wilson Maria Sella - Secretário de
Fazenda.

Ref.:
Projeto de Lei n o 121/2006
Autoria: Executivo Municipal

LEI No  9.988 DE 7 DE JULHO DE 2006

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a destinar recursos à
concessão de contribuições, à empresas e entidades públi-
cas e privadas, inclusive organizações não governamentais
(ONG’s) que atuem nas áreas do desenvolvimento
econômico, da política relativa à economia solidária, do de-
senvolvimento e divulgação das atividades turísticas, do de-
senvolvimento das atividades voltadas à ciência e tecnologia,
à coleta e reciclagem de resíduos sólidos urbanos, das
atividades voltadas à indústria de produtos artesanais ou
manufaturados, e outras atividades afins, que tenham por
objeto a promoção da ordem econômica, no âmbito do Mu-
nicípio de Londrina, conforme dispõe o art. 26, da Lei Com-
plementar n. 101, de 4 de maio de 2000.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
LONDRINA, SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1 o   Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a des-
tinar recursos à concessão de contribuições, conforme dis-
posto no parágrafo 2º, do artigo 12, da Lei n.º 4.320, de 17

de março de 1.964, à empresas e entes públicos ou priva-
dos, inclusive organizações não governamentais, regularmen-
te constituídas.

Parágrafo único.  Para os efeitos desta lei, consideram-se
contribuições as transferências de recursos financeiros, em
suplementação à iniciativa privada, como despesas às quais
não corresponda contraprestação direta em bens e serviços
e não seja reembolsável pelo recebedor, inclusive as desti-
nadas a atender as despesas de manutenção de outras en-
tidades de direito público ou privado, observado o disposto
na legislação vigente.

Art. 2 o  A destinação de recursos de que trata esta lei so-
mente poderá ser efetuada se houver prévia dotação orça-
mentária, ou em seus créditos adicionais, e desde que aten-
didas às condições estabelecidas pela Lei de Diretrizes Or-
çamentárias.

Art. 3 o  A entidade beneficiária deverá se cadastrar junto ao
Órgão concedente dos recursos e apresentar os documen-
tos a seguir relacionados para elaboração de termo de con-
vênio e recebimento dos recursos:

I. ofício da própria entidade solicitando o convênio ao Chefe
do Poder Executivo ou ao titular do órgão da Administração
Direta ou da Administração Indireta envolvido;
II. cópia do estatuto da entidade, registrado em cartório;
III. cópia da ata de posse da atual diretoria da entidade,
registrada em cartório;
IV. fotocópia do CNPJ da entidade;
V. declaração do representante legal da entidade de que
nem ele nem a entidade são réus em ação civil pública ou
outras ações alusivas a desvio de recursos públicos e de
que não tenham pendências no Tribunal de Contas do Esta-
do do Paraná, no Tribunal de Contas da União e na
Controladoria Geral do Município;
VI. declaração do representante legal da entidade de que
não remunerará, com os recursos recebidos, pessoal de sua
diretoria nem os contratará para a execução do objeto do
convênio, bem como também não contratará servidor públi-
co de qualquer esfera governamental para a realização do
objeto do convênio;
VII. declaração do presidente da entidade responsabilizan-
do-se pelo recebimento, pela aplicação e pela prestação de
contas dos recursos;
VIII. fotocópia do RG e do CPF do presidente e do tesoureiro
da entidade;
IX. cópia da lei de Declaração de Utilidade Pública;
X. plano de trabalho;
XI. plano de aplicação dos recursos; e
XII. certidão negativa de débitos com a Fazenda Pública
Municipal, Estadual, Federal, FGTS e INSS;

Art. 4  o   A entidade beneficiária das contribuições está obri-
gada a:
I. manter  as  atividades  de conformidade com os estatutos
de forma continuada, nas áreas específicas, de acordo com
o interesse público, ficando vedada a sua alteração na vi-
gência do convênio;
II. obedecer aos padrões mínimos de eficiência previamente
fixados pelo órgão fiscalizador;



Jornal Oficial n.º 767 Quinta-feira, 13 de julho de 2006Pág. 4

III. apresentar funcionamento satisfatório, a critério do órgão
fiscalizador;
IV. provar que seus bens e direitos não constituem patrimônio
de indivíduo;
V. fazer prova de regularidade do mandato de sua diretoria;
VI. fazer prova de que é sediada em Londrina;
VII. manter os recursos repassados em conta bancária es-
pecífica, excetuando-se os casos em que o seu valor seja
insuficiente para que a abertura se concretize, segundo os
padrões bancários;
VIII. aplicar e gerir os recursos repassados, em conformi-
dade com o plano de trabalho e aplicação dos recursos,
exclusivamente no cumprimento do objeto de que trata o
convênio;
IX. utilizar os resultados da aplicação financeira dos recur-
sos transferidos exclusivamente no objeto do convênio;
X. propiciar ao servidor, ou à pessoa que for indicada pelo
concedente, todos os meios e condições necessários à fis-
calização, à supervisão e ao acompanhamento da aplicação
dos recursos; e
XI. ressarcir o concedente, ou o Município de Londrina, sem
prejuízo de outras sanções legais, os recursos recebidos
devidamente corrigidos, quando:
a) não for executado o objeto estabelecido no convênio;
b) os recursos forem utilizados em finalidade diversa daque-
la estabelecida no plano de aplicação;
c) houver falta de movimentação dos recursos sem justa cau-
sa por prazo superior a trinta dias;
d) não for apresentada, no prazo regulamentar, a prestação
de contas, salvo quando decorrente de caso fortuito ou força
maior devidamente comprovado e aceito pelo órgão
concedente;
e) ao final do prazo de vigência do convênio, houver saldo de
recursos eventualmente não-aplicados; ou
f) deixar de prestar contas, conforme os critérios estabeleci-
dos no termo de convênio e no manual de prestação de con-
tas elaborado pela Controladoria Geral do Município.

Art. 5º   Os recursos financeiros transferidos a título de auxí-
lios deverão ser aplicados rigorosamente aos fins a que se
destinam, conforme plano de aplicação dos recursos,  os
quais deverão ser previamente aprovados pela Comissão de
Planejamento, Implantação e Acompanhamento Industrial e
alocados em Programa de Trabalho específico nos orçamen-
tos Anuais ou em seus Créditos Adicionais.

§ 1º Fica vedada a abertura de Crédito Suplementar,  tendo
como recurso o disposto no inciso III, § 1º,  do artigo 43 da
Lei Federal nº 4.320,  de 17 de março de 1964.

§ 2º Para atender ao disposto no § 1º deste artigo, o Execu-
tivo encaminhará ao Legislativo Projeto de Lei para a abertu-
ra do respectivo crédito.

Art. 6 o  Os recursos repassados à conveniada, poderão ser
suspensos a qualquer momento, ou cancelados, a critério
da concedente, desde que apuradas as seguintes situações:
I. se a conveniada deixar de cumprir com as obrigações
estabelecidas no art. 4º, desta lei;
II. se ficar evidenciado, por qualquer meio, especialmente
fiscalização da concedente, que a conveniada cedeu ou trans-
feriu, ou foi incorporada, no todo ou em parte,  a qualquer

título, por outra entidade, associação, ou mesmo grupo de
pessoas até então alheias ao quadro social;
III. se a conveniada não comprovar a aplicação dos recursos
recebidos no mês anterior.
IV. divergência ou desinteligência entre dirigentes, associa-
dos e outros membros da entidade beneficiária, ou de fora
dela, que comprometa, parcial ou totalmente, o cumprimen-
to das finalidades da entidade.
V. se ficar apurado por qualquer forma, que as declarações
contidas nos incisos V, VI e VII, do art. 3º desta Lei, não
correspondam à verdade ou mesmo não estão sendo cum-
pridas pela conveniada ou seus representantes.

Art. 7 o A  Administração  Pública  Municipal  Direta e Indireta
concedente das contribuições terá como responsabilidades
e obrigações:
I. efetuar o cadastro e os registros necessários ao adequado
controle e acompanhamento das entidades beneficiárias;
II. coordenar e supervisionar, mediante orientação e contro-
le, a execução do objeto do convênio, avaliando seus resul-
tados;
III. emitir parecer técnico na prestação de contas, legitiman-
do as despesas e o efetivo alcance dos objetivos propostos;
e
IV. publicar extrato de cadastro e do termo de repasse no
Jornal Oficial do Município.

Parágrafo único - A Controladoria  Geral do Município efetuará
a análise e a aprovação final da prestação de contas.

Art. 8 o Para receber os recursos financeiros previstos no
convênio, a entidade beneficiária das  contribuições deverá
comprovar a abertura de conta bancária exclusiva para a
movimentação dos recursos, excetuando-se os casos em
que o seu valor seja insuficiente para que a abertura se con-
cretize, segundo os padrões bancários.

Art. 9 o Os órgãos envolvidos deverão orientar as entidades
na execução do objeto acordado, e a Controladoria Geral do
Município elaborará e disponibilizará manual de orientação
para prestação de contas a fim de dirimir dúvidas e promover
esclarecimentos.

Art. 10.  É vedada a utilização das contribuições para despesas:

I. efetuadas em data anterior ou posterior à vigência do con-
vênio;
II. de capital, tais como obras e instalações (despesas com
estudos e projetos; aquisição de imóveis para a realização
de obras; início, prosseguimento e conclusão de obras; ins-
talações incorporáveis ou inerentes ao imóvel, etc.); aquisi-
ção de equipamentos e material permanente (máquinas,
motores, eletrodomésticos, equipamentos de informática,
equipamentos hospitalares e cirúrgicos, mobiliário em geral,
veículos, etc.); aquisição de imóveis e outras do gênero;
III. com multas, juros e atualização monetária em virtude de
pagamentos efetuados com atraso;
IV. oriundas de liquidações trabalhistas e judiciais;
V. com taxas de administração ou equivalentes;
VI. com pagamento de honorários a dirigentes da instituição
beneficiária, bem como de gratificações, representações e
comissões, obedecidas as normas que regem a matéria,
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em especial a Lei Complementar nº 101/2000;
VII. com recepções e confraternizações;
VIII. com serviços bancários, (extratos, talonários, etc.),
exceto sobre a Contribuição Provisória sobre a Movimen-
tação Financeira - CPMF;
IX. com consultoria, assessoria e gerenciamento do con-
vênio; e
X. outras, conforme determinações do órgão fiscalizador.

Art. 11.  Recebidas as prestações de contas, o órgão
fiscalizador e/ou a Controladoria Geral do Município, se
for o caso, verificarão se as disposições da presente lei e
o estabelecido no manual de orientação para prestação
de contas foram inteiramente cumpridos, farão as exi-
gências necessárias e fixarão prazos para seu cumpri-
mento.

Art. 12.   Os repasses de recursos serão efetivados medi-
ante convênios, aplicando-se, no que couber, as disposi-
ções da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 13.  Todas as pessoas que firmarem o termo de con-
vênio ou atuarem no processo de sua formação, exame,
aprovação, fiscalização, ou por qualquer outra razão, de-
verão ser identificadas, com utilização de carimbo, ou
outra forma, que contenha nome e matrícula ou número
da cédula de identidade, além da aposição de assinatu-
ra, se funcionário.

Parágrafo único . Os documentos, expedientes e outros
papéis afins, de cada ente interessado, que devam com-
por o processo, inclusive cópia daqueles expedidos pelo
órgão concedente, serão numerados seqüencialmente pelo
servidor responsável, e não poderão ser retirados do pro-
cesso.

Art. 14.   O órgão concedente somente poderá firmar con-
vênio, para os fins previstos nesta lei, quando houver in-
teresse convergente ou comum,  consideradas as atribui-
ções que lhe forem conferidas por lei, e a finalidade prin-
cipal do ente interessado.

Art. 15.   Para fins de fiscalização e avaliação da prestação
de contas do convênio, o órgão concedente poderá se utili-
zar de pessoal de qualquer outro órgão ou entidade contro-
lada pelo Poder Público Municipal, ou deste, cujas atribui-
ções guardem correlação com o objeto do convênio, deven-
do haver concordância prévia, e anuência expressa no con-
trato de convênio, de seus representantes.

Art. 16 . Os casos omissos serão dirimidos pelos órgãos
envolvidos.

Art. 17.  Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Londrina,  7 de julho de 2006.Nedson Luiz Micheleti -
Prefeito do Município, Adalberto Pereira da Silva -
Secretário de Governo, Sérgio Plínio - Secretário de
Planejamento.

Ref.:

Projeto de Lei n o 105/2006
Autoria: Executivo Municipal
Aprovado com a Emenda Modificativa nº 2/2006.

LEI No  9.989 DE 7 DE JULHO DE 2006

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a destinar recursos a
título de auxílios a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
que atuam nas áreas de Assistência Social, Saúde e Edu-
cação.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
LONDRINA, SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1 o Em cumprimento ao que determina o artigo 26 da Lei
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, fica o Poder
Executivo Municipal autorizado a destinar recursos, a titulo
de auxílios conforme disposto no § 4º, do artigo 12, da Lei
Federal no 4.320, de 17 de março de 1964.

§ 1o Para os efeitos desta lei, consideram-se auxílios os
repasses de recursos destinados a atender despesas de
investimentos ou de inversões financeiras de entidades pri-
vadas sem fins lucrativos, observado o disposto no artigo 26
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000

§ 2o A concessão dos auxílios se dará nos limites das
possibilidades orçamentárias e financeiras previstas no
Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e
na Lei Orçamentária Anual.

§ 3o  A entidade beneficiária dos auxílios está obrigada a:

I - prestar atendimento direto ao público, de forma gratuita e
continuada, nas áreas de assistência social, saúde ou edu-
cação, de acordo com o interesse público;
II - obedecer aos padrões mínimos de eficiência previamente
fixados pelo órgão fiscalizador;
III - apresentar funcionamento satisfatório, a critério do ór-
gão fiscalizador;
IV - provar que seus bens e direitos não constituem
patrimônio de indivíduo;
V - fazer prova de regularidade do mandato de sua diretoria;
VI - fazer prova de que é sediada em Londrina;
VII - provar que não tem pendências com a dívida ativa do
Município nem com tributos do Estado e da União, em es-
pecial FGTS e INSS;
VIII - comprovar registro no conselho municipal pertinente à
sua área de atuação;
IX - apresentar o título de utilidade pública;
X - manter os recursos repassados em conta bancária espe-
cífica, excetuando-se os casos em que o seu valor seja in-
suficiente para que a abertura se concretize, segundo os
padrões bancários;
XI - aplicar e gerir os recursos repassados, em conformi-
dade com o plano de trabalho e aplicação dos recursos,
exclusivamente no cumprimento do objeto de que trata o


